
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N2 008, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Declara a situação de emergência no Município de
Cuitegi/PB, ante ao contexto de decretação de
Situação de Emergência ou Estado de Calamidade
Pública pelo Governo do Estado da Paraíba, de
Emergência em Saúde Pública de Interesse
Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração
da condição de pandemia de infecção humana pelo
Coronavirus definida pela Organização Mundial de
Saúde.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITEGI, Estado da Paraíba, no uso
das suas atribuições legais conferidas pela Seção II, Artigo 60, incisos Ve VIII, da Lei Orgânica
do Município, de 05 de abril de 1990, com fundamento no art. 72, VII, da Lei Federal no
12.608, de 10 de abril de 2012, no Decreto Federal ns 7.257, de 4 de agosto de 2010, e na
Instrução Normativa nS 001 do Ministério da integração Nacional, de 24 de agosto de 2012,
os quais dispõem sobre procedimentos e critérios para a decretação de situação de
emergência ou estado de calamidade pública, e

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da
infecção humana peloCoronavirus, anunciada pela Organização Mundial de Saúdeem 11 de
março de 2020;

CONSIDERANDO OEstado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria no 188, de 03 de janeirode
2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavirus {CovÍd-19),
conforme decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO a Lei l=ederal n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que instituiu

medidas que poderão ser adotadas para o enfrentamento da emergência em saúde pública
causada pelo agente patológico Coronavirus (Covid-19).

CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica Conjunta n° 002/2020 da Secretaria de Estado
da Saúde da Paraíba, da Secretaria Municipal de Saúde João Pessoa, do Conselíio Regional de
Medicina do Estado da Paraíba e do Ministério Público do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Coronavirus humano (Covid-19) em
Estados circunvizinhos, como Pernambuco e Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de resposta efetivo para
esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, no âmbito do Brasil, dos Estados
e Municípios, incluído, assim, o Municípiode Cuitegi/PB.
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CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Poder Público, devendo
ser garantida mediante políticas públicas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos;

CONSIDERANDO a competência do Município paradefinir e organizar a prestação dos
serviços públicos de interesse local;

DECRETA:

Art. 12 Fica declarada a existência de situação atípica caracterizada como Situação de
Emergência, em razão da epidemia por Coronavírus (Covid-19) no Brasil, com potenciais
repercussões para o Estado da Paraíba e, consequentemente, para o iVIunicipio de Cuitegi,
por um período de 30 (trinta) dias, renováveis por igual período,

Art. 2s ASituação de Emergência de que trata este Decreto autoriza a adoçãodetodas
as medidas administrativas necessárias à imediata resposta por parte do Poder Público à
situação vigente.

Art. 39 Para o enfrentamento da emergência de saúde a que se refere o art. I2,
poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I • Isolamento;

II - Quarentena;

III - Determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas;

e) tratamentos médicos específicos;

IV - Estudo ou investigação epidemiológica;

V- Requisição de bens, serviços e produtos de pessoas naturais e jurídicas, hipótese
em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa.

§ is Para os fins deste Decreto, considera-se:

I- Isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, transportes e bagagens no
âmbito intermunicipal, mercadoriase outros, como objetivo de evitar a contaminação
ou a propagação da Covid-19; e
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tl - Quarentena; restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de
contaminação das demais que não estejam doentes, ou ainda bagagens, contêineres,
animais e meios de transporte, no âmbito de sua competência, com o objetivo de
evitar a possível contaminação ou a propagação da Covid-19.

§ 29 A requisição administrativa, a que se refere o inciso V, deverá garantir ao
particular o pagamento de justa indenização e observará o seguinte;

I - terá suas condições e requisitos definidos, em portaria da Secretaria de Saúde, e
envolverá, se for o caso;

a) liospitais, clínicas e laboratórios privados, independentemente da celebração de
contratos administrativos; e

b) profissionais da saúde, hipótese que não acarretará a formação de vínculo
estatutário ou empregatício com a administração pública.

it - a vigência não poderá exceder duração da emergência de saúde pública decorrente
da Covid-19.

§ 39 A adoção das medidas para viabilizar o tratamento e/ou obstar a contaminação
ou a propagação da Covid-19 deverá guardar proporcionalidade com a extensão da situação
de emergência.

Art. 42 Ficam suspensos, pelo período de vigência deste Decreto, no âmbito do
Município de Cuitegi - PB:

I - O Atendimento presencial ao público externo nas repartições públicas municipais,
observadas as recomendações médicas de prevenção ao COVID-19, devendo-se dar
preferência ao atendimento por telefone e e-mail;
II - Eventos de massa (governamentais, esportivos, culturais, políticos, científicos,
comerciais, religiosos e outros) que não possua espaço suficiente para manter a
distância mínima recomendada pelos órgãos de saúde entre as pessoas,
recomendamos seu cancelamento.

III - Viagens de servidores municipais a serviço do Município de Cuitegi para
deslocamento no território nacional ou no exterior;

IV - Censo Previdenciário dos servidores municipais ativos e inativos;

V - Férias de servidores de áreas essenciais ao enfrentamento da pandemia;
VI - Aulas presenciais regulares da rede pública e particular, no âmbito do município
de Cuitegi - PB, a partir de 20 de março de 2020, por um período de 30 (trinta) dias.

§12 No caso do inciso I, tratando-se de serviços que necessitem de atendimento
presencial, fica recomendado que o contato físico entre servidores públicos e o público
externo e entre os próprios servidores, mesmo os cumprimentos de cordialidade, serem
realizados com distância mínima de 01 (um) metro, exceto os profissionais de saúde
devidamente equipados;

d
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§2S Os servidores municipais deverão cumprir seus expedientes de trabaiho em dias
alternados, sem prejuízo das atribuições inerentes ao órgão, devendo permanecer, nos
horários de expediente, em suas residências, de sobreaviso, com possibilidade de serem
convocados a qualquer momento e à disposição para executar os trabalhos que podem ser
realizados pelos meios de comunicação disponíveis (home offíce), exceto os servidores de
Saúde e Segurança Pública.

§3S Osórgãos realizarãoo planejamento das escalas dos seus servidores, para que os
serviços públicos prestados não sofram solução de continuidade.

§42 Os servidores do Município maiores de 60 anos, gestantes, lactantes e doentes
crônicos, DEVERÃO executar suas atividades por via remota - home office- videoconferência,
devendo a operacionalização ser definida por seus chefes imediatos.

§58 Os servidores municipais que comprovarem o retorno de locais com transmissão
comunitária e/ou sustentável devem permanecerem casa pelo período de 14 (quatorze) dias,
no mínimo, mesmo que não apresente qualquer sintoma relacionado à COVID-19, devendo
aguardar orientações da referida Secretaria.

§62 Nas situações em que não for possível o cancelamento ou adiamento do eventos
previsto no inciso II, recomenda-se ocorrer com portões fechados, sem a participação do
público

§7' Os deslocamentos mencionados no inciso lli deste artigo poderão ser,
excepcionalmente, autorizados pela Secretaria de Administração, após justificativa formal da
necessidade da viagem a ser elaborada pelo respectivo Secretário da pasta interessada, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Art. 52 Para fins de gestão e acompanhamento da referida Situação de Emergência
Municipal, fica Instituído o Comitê de Monitoramento da COVID-19, o qual será composto por
um representante de cada um dos órgão a seguir indicados:

I- Gabinete do Prefeito;

II - Secretaria de Assistência Social;

III - Secretaria de Saúde e Saneamento;

IV- Secretaria de Administração;
V - Secretaria de Educação e Cultura.

Parágrafo único. Cabe ao Chefe do Poder Executivo indicar os respectivos membros
do Comitê de Monitoramento, mencionado neste Decreto, que serão nomeados por meio de
Portaria.

Art. 02 Compete ao Comitê de de Monitoramento da COVID-19 adotar as medidas
necessárias para monitorar e se contrapor à disseminação da doença causada pelo novo
Coronavírus.

§ 19 O coordenador do Comitê de Monitoramento, devidamente nomeado pelo Chefe
do Poder Executivo, definirá a atuação específica dos órgãos municipais competentes para o




